
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prfeito 
"Montenqro cidade das Artes" 

"Cayitaíc(o Tanino e da Citricuítura" 

Ofício n.° 63312016-GP 	 Montenegro, 21 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Carlos Einar de Mello 	

prer- 

Câmara Municipal de Vereadores 	 de 

Montenegro/RS 

Assunto: Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n.° 7012016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

A presente mensagem aditiva visa adequar o Projeto de Lei n.° 
7012016, uma vez que além da necessidade de inclusão da ação na LDO 2016 e 
autorização para abrir crédito especial no valor de R$ 3.619.903,53, o Executivo 
Municipal necessita acrescentar 12 (doze) ruas junto ao Anexo II - Relação de Vias 
Urbanas a Pavimentar, da Lei n.° 5.810, de 19.08.2013, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual - PPA para o período de 2014 a 2017. Isto considerando a Lei n.° 6.254, de 
12.02.2016, que autorizou o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o 
Badesul Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS para obras de infraestrutura 
urbana. 

Em anexo, segue o processo administrativo n.° 585012016. 
Assim, a presente mensagem tem por objetivo dar nova redação ao 

Projeto de Lei n.° 7012016, considerando a necessidade de adequá-lo a situação 
narrada acima. Passando, então, o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

"PROJETO DE LEI N.° 70, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 

Inclui ação na LDO 2016, autoriza o 
Executivo Municipal a abrir crédito 
especial no valor de R$ 3.619.903,53 
e acrescenta 12 (doze) ruas junto ao 
Anexo II - Relação de Vias Urbanas a 
Pavimentar, da Lei n.° 5.810, de 
1908.2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual - PPA para o 
período de 2014 a 2017. 

Art. 1 0  Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LIDO 2016, no 
Programa 0158 Ampliação da lnfraestrutura Urbana, da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas - SMOP, a ação: 

- projeto: 1.846 
ação: BADESUL - Capeamento e Recap. Asfáltico 
valor 2016: R$ 3.619.903,53 (três milhões seiscentos e dezenove mil 

novecentos e três reais e cinquenta e três centavos). 
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Art. 20  Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 
de R$ 3.619.903,53 (três milhões seiscentos e dezenove mil novecentos e três reais e 
cinquenta e três centavos), com a seguinte classificação orçamentária: 

08 	 Secretaria Municipal de Obras Públicas 
01 	 SMOP - Administração 
15 	 Urbanismo 
451 	 lnfraestrutura Urbana 
0158 	 Ampliação da Infraestrutura Urbana 
1.846 	 BADESUL - Capeamento e Recap. Asfáltico 
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações Recurso 1500 	R$ 3.000.000,00 
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações Recurso 001 	R$ 619.903,53 

Art. 30  Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2 1, servirá 
de recurso a contratação de operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento 
S.A. - Agência de Fomento/RS para obras de infraestrutura urbana, no valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), autorizada pela Lei n.° 6.254, de 12.02.2016. 
Bem como, servirá de recurso o saldo da dotação orçamentária n.° 
10.01.99.999.9999.9999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-655, no valor de R$ 619.903,53 
(seiscentos e dezenove mil novecentos e três reais e cinquenta e três centavos). 
Totalizando o valor de R$ R$ 3.619.903,53 (três milhões seiscentos e dezenove mil 
novecentos e três reais e cinquenta e três centavos). 

Art. 40  Acrescenta ao Anexo II - Relação de Vias Urbanas a Pavimentar, 
da Lei n.° 5.810, de 19.08.2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA para o 
período de 2014 a 2017, 12 (doze) ruas, passando o ANEXO II a vigorar com os 
acréscimos que seguem em anexo. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (NR). 

Atenciosamente, 

	

/ - -------- 

	

LUZAM' lC 	ALDANA 
Prefeito Municipal 

DE VEREADQRS DE MONTENEGRO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Em: 	111 . às 	: 

,4o e votado - 
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